
"CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 2.318, DE 2000

(Do Sr. Delfim Netto)

Modifica dispositivú da Lei nO 7.713, de 2~ de dezembro de '1988, que altera a legislação do
imposto de renda, incluindo diabetes o::ntre as doenças que asseguram isenção deste
tributo.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 622, DE 1999.)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1Co Dê-se ao inciso XlV do artigo 6,j da Lei n':' 7.713, de
1988, a seguinte redação:

"XIV - ':'s pl'OV211tos de": LlpOSt"':lltLl.fOl'iL1 ou refiJl'nkl
motiv.1d..l por ..1c..~idt~llt2 2111 seli'içl.) 2 ':IS perl.~d)i.ios

pelos port.l.iores de mol2sti.1 prt..:ifissio/1tll,
tllbel'L~lLlose JtiVL1, c.1liell<.lç,]o melltc.1l, eSc/21'OSe
múltiphl, lleOpl.lsia 111c.1/igllc.1, c..'egudr.l, haIlSeIlÍ.lse,
pmulisi.l irreversível 2 i/ZCL1P.1ât.11lt2, c..~'lrdiCJp.ltia

graVt~, .i02IlÇ..-1 de"': P,lrkills01l, é'spolldilomoll'Ose:
anquilt.Js<.11lte, llt.frop'ltic.1 gJ°,n'2, 2St,ldús c.1v,mç'ldos
dc.1 dOt?llÇ.l .té! P'1gé!t (ostdte .iefon1U.11lte:-J,
cOlltmnillJç/ío por radic.1çJú, sÍlldro11lc" dc.1
imUllOdtikibzci'l c.1dqlliridl.l, fibrost;~ cística
(mucoviscidose) <2 dic.1bele~S em SU,;L.I:\ f':lnnas graves,
com base t~m c..ymc/llsJú .ic.1 111edidlkl especia/iz..ldc.1,
mesmo que c.1 doença tenha sido cOlltrL1Ídc.1 depois d41
apos12nlc.1doric.1 ÚU r.:f01'I1lc.1; "



2

Art. 2° E~.G~i, eptTa em vigor na data de sua publi~aç30.

JUSTIFICAÇÃO

o Pre:::.ente PL pretende incluir no rül das doenças graves
que asseguram i::.ençôes do imposto de renda s0bre os provemos da
apo::entadoria üu ref,)l111a J1l1)civado::: por acidente em serviço e os per~ebidos

pelü~ portadúres de moléstia profissional, o diabetes em suas fonnas graves, a
exemplo da~ demais já constantes da Lei nO 7.713, de 1988, da Lei nO 8.541,
de 1992, e da Lei n C

' 9.250, de 1995.

Tal inclusão se justifica pela alta e crescente incidSncia da
doença nas populações, em suas fornlas graves incapacitantes e agravantes de
outros quadros mórbidos, atingindo principalmente pessoas adultas em plena
fase produtiva.

Por justo. solicito ü apoio dos ilustres pares à proposiç3o.

'. fI d) ~
Sala das Sessões, ~m I -I de ({ ........-0.-..

\

. ~.! /\J--
~~adoDELFIM NETIü

"LEGISLACÃO CITADA A~E:XADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISL.\TIVOS - CeDI"

de 2000.

LEI N° 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988.

ALTERA A LEGISLAÇAo DO Uv1POSTO SOBRE A
RENDA, E DA OUTR:\S PROVIDÊl'·ICV\.S.

.....................................................................................................••••..•••.....•••...

Art. 6° Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguinb~s rendinlentos

percebidos por pessoas fisicas:
.......................................•........................•...........................•..........••.•.•••....•..•..

http:�........................�...........................�..........��.�.���....�..�
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XIV - 05 pfüventús de aposentadüria ou refonn::~ desde que motivadas por
acidente em serviçü, ç os per~ebid0s pelos portadores de mokstia profissional,
tuberculose ativa alienaç:ãL\ mentaL esckrose-múltipla. neopla3ia maligna, cegueir~

hanseníase, paralisia irrevêTsívd e incapacít3.I1te, cardiopatia grave, doença de
Parkinsün, e:;pondiloartrüse anquilosante, nefrüpatia grave, estados avançados da
doença de Paget (osteíte deformante), contaminaçào por radiação, síndrome da
imunodefici~ncia adquirida, com bas~ em condusào da medicina especializada,
mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou refonna;

* Item ):IV C.Al1 redaç.1.) d.:Jdil pd..l L.:.:i /lo 8.5-11. de 23 121991.

.•••............••.••.•..................•.•......•.••.••..•.•.....................•..••••........••••.••••••••••••..••..

.•............••••..••••..•..••.......•...•.........••.••••.......•...•..•.•..........................••••.....•.•...••..

LEI N° 8.541, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992.

ALTERi\ A LEGISLAÇÃO DO fMPOSTO S()BRE A
REl'.\DA E DA OUTR1!\.S PROVIDÊl' rCIAS.

TÍTULO I
D() IMPOSTO DE REl'IDA DAS PESSOAS JURÍDICAS

CAPÍTULO I

- Do Imposto sobre a Renda Mensal
Art. 1° A partir do mês de janeiro de 1993, o Imposto sobre a Renda e

adic,iorral das pessoas jurídicas, inclusive das equiparadas, das sociedades civis em
geraL das sociedades cooperativas, em relação aos resultados obtidos em suas
operações ou atividades estranhas a sua finalidade, nos teml0S da legislação em'vigor,
e, por opção, LI das süciedades civis de prestaç.ào de serviços relativos às profissões
regulamentadas, será devidü mensalmente, à medida em que os lucros forem sendo
auferidos.

Art. 2° A base de cálculo do imposto será ü lucro real, presunlido ou
arbitrado, apurada mensalmente, convertida em quantidade de Unidade Fisc,al de
Referência - UFIR (Lei n':' 8.383, de 30 d~ dezembro de 1991, Art. 1) diária pelo valor
desta no último dia do período-base.
.••.•..........•.........•..•........•..•.........••.....••......••............•••.....................•.•.....•.........
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LEI N° 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995.

ALTER_A A LEGISLAÇA() [lü Ilv1P()STO DE
REl I[IA [IAS PESSüAS ris [CAS E DA OUTRAS
PRC)VIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇôES PRELIMINARES

Art. r' A partir de 1':; de janeiro de 1996 ü imposto de renda das pessoas
fisicas será deterrninado segundo as nonnas d~j 1egislac3') vigente, com as alterações
desta Lei.

Art. 2° Os valores expressos em UFIR na legislação do imposto de renda das
pessoas fisic3S ficam convertidos em Reais, tomando-se por base ü valor da UFIR
vigente em 10 de janeiro de 1996.
................................................... .
............ .


